
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. l'EORO OE TOLEDO, 1011 • CEP 16890-000 • FONE: (0172) OG· 1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N11MERO 1.884, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.994 
-------==------=:-=-========-===-==-==---=---

Autoriza a abertura de créa.i toa espe­
ciais e dá outras proviaênciaa. 

MARI INÍ:Z VEITTURA M.A.ZZI, Prefeita do Município ile Uchoa, 
Estaao ne São Paulo, usanao ne suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo lQ. - Fica o Poil er Executivo autoriza/lo a abrir -

na Gont1J.aoria Municipal, um créa 1 to especial de CB$94 7. 000.000, oo -
(novecentos e quarenta e sete u1ilhÕes ae cruzeiros reais), conforme 

classificações orçamentárias abaixo: 
02 - Executivo 

02-02 - Secretaria 
03.07.021.138 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

para a Secretaria 
4120 - Equipamento e Material Perma-

02-03 
15.81,487,139 

nE!nte ......................... 
- Fundo Social ile Solidarieilade 

Aquisição de Equipamentos para o 

4120 - Equipamento e Material Perma-
nente ............... , .. , .... , . 

02-05 - Agricultura 
04.16.096.140 - Reformf1 ao Matail.ouro Municipal 

4110 - Obras e InBte.lações ........... 
02-06 - Enucação e Cultura 

CR$ 2.000.000,00 

Funilo Social 

OH$ 5,000,000,oo 

CR$ 50.000.000,oo 

08.41,190.141 - Construção ,~e Claeoes para á Pré-Escola 
4110 - Obras e Inotalações ............ CR$200.000,000,oo 

08.42,188.142 - Ailequação e Reforma /la Central de Alimentação 
para a Merenda Escolar 

4110 - Obras e Instalações •••••••••••• 

08.46.228.143 - Reforma ao Centro Comunitário do 

4110 - Obras e Instalações ••••••••••••• 

CR$l00.000,000,oo 

Bairro São Miguel 
CR$ 20.000,000,oo' 
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08.46.228.144 - Construção ae Quanras Esportivas 
4110 - Obras e Instalações •••••••••• CR$ 50.000.000,oo 

08.46.228.145 - Reforma e Ailequação no Ginásio de 
Esportes 

4110 - Obras e Inst·alações . . . . . . . . . . CR$ 30.000.000,oo 

O 2-07 - Habitação e Urbanismo 
10.58.323 .146 - Reforma e Construção ne Lomba/las 

no Perímetro Urbano •••••••••• 

10.58.323,147 - Recapeamento ne Vias Urbanas 
4110 - Obras e Instalações .......... 

10.58.323.148 - Construção ne Guias e Sarjetas 
4110 - Obras e Instalações •••••••••• 

10.58.323 .149 - Reforma e Construção ne Banheiros 
Públicos 

4110 

1 O. 5 8 • 3 23 .1 50 

- Obras e Instalações •••..••••• 

Pavimentação de Vias Urbanas 
4110 - Obrs.s e Instalações •••••••••• 

CR$ 30.000,000,oo 

CR$100.000,000,oo 

CRtl00.000.000,oo 

CR$ J0.000.000,oo 

CR$200.000.000,oo 

10.58.323.151 - Construção de Passeios e Calçaaões 
41]0 - Obras e Instalações.......... CR$ 10.000.000,oo 

02-10 - Assistãncia e Previ1incia · 
15.81.487.152 - Reforma e Ailequação no Centro do Trabalhanor Rural 

4110 - Obras e Instalações • • .. • • • • • • CR$ 20.000.000,oo 
Artigo 2º. - O valor /lo presente créili to será coberto com -

os recursos prov~nientes ilo excesso ile arrecailação a se verificar­
no corrente exercício. 

Artigo 3º· - Fica o PÔiler Executivo autoriza/lo a suplemen­
tar o presente créil i to em até 100% ( cem por cento) por 'Decreto. 

Artigo 4Q. - Esta Lei entrará em vigor na nata ile sua pu -
blicação, revoga/las as ilisposições em cont~ário. 

Prefeitura Municipal ne Uchoa, aos O ais no mie ne feve­
rejro ilo nno '"e 1.994. 

Registrailo no livro ae L s e, em seguiila publicaa.o por 

afixação no local ae costwne. ·, 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


